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AUTÓGRAFOS DO PL 2016-F/2015 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 13/08/2015 

 
Regulamenta o disposto no inciso XLIII 

do art. 5º da Constituição Federal, 

disciplinando o terrorismo, tratando 

de disposições investigatórias e 

processuais e reformulando o conceito 

de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, e 12.850, de 2 de agosto de 

2013. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso 

XLIII do art. 5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições investigatórias e 

processuais e reformulando o conceito de organização 

terrorista.  

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou 

mais indivíduos dos atos previstos neste artigo, por razões de 

xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e 

religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror 

social ou generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a 

paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, 

portar ou trazer consigo explosivos, gases tóxicos, venenos, 

conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios 

capazes de causar danos ou promover destruição em massa;  

II - incendiar, depredar, saquear, destruir ou 

explodir meios de transporte ou qualquer bem público ou 

privado;  

III - interferir, sabotar ou danificar sistemas de 

informática ou bancos de dados;  
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IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com 

violência, grave ameaça a pessoa ou servindo-se de mecanismos 

cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de modo 

temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de 

portos, aeroportos, estações ferroviárias ou rodoviárias, 

hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, 

instalações públicas ou locais onde funcionem serviços 

públicos essenciais, instalações de geração ou transmissão de 

energia, instalações militares, instalações de exploração, 

refino e processamento de petróleo e gás e instituições 

bancárias e sua rede de atendimento;  

V – atentar contra a vida ou a integridade física de 

pessoa: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das 

sanções correspondentes à ameaça ou à violência. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta 

individual ou coletiva de pessoas em manifestações políticas, 

movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de 

categoria profissional, direcionados por propósitos sociais ou 

reivindicatórios, visando a contestar, criticar, protestar ou 

apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e 

liberdades constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal 

contida em lei.  

Art. 3º Promover, constituir, integrar ou prestar 

auxílio, pessoalmente ou por interposta pessoa, a organização 

terrorista: 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre aquele que dá abrigo ou 

guarida a pessoa de quem saiba que tenha praticado ou esteja 

por praticar crime de terrorismo.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, não haverá pena se o agente 

for ascendente ou descendente em primeiro grau, cônjuge, 

companheiro estável ou irmão da pessoa abrigada ou recebida; 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2016-G/2015 

essa escusa não alcança os partícipes que não ostentem 

idêntica condição.  

Art. 4º Fazer, publicamente, apologia de fato 

tipificado como crime nesta Lei ou de seu autor: 

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem incitar a prática 

de fato tipificado como crime nesta Lei. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a dois terços se o 

crime é praticado pela rede mundial de computadores ou por 

qualquer meio de comunicação social. 

Art. 5º Realizar atos preparatórios de terrorismo com 

o propósito inequívoco de consumar tal delito:  

Pena - a correspondente ao delito consumado, 

diminuída de um quarto até a metade.  

§ lº Incorre nas mesmas penas o agente que, com o 

propósito de praticar atos de terrorismo:  

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar 

indivíduos que viajem para país distinto daquele de sua 

residência ou nacionalidade; ou  

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto 

daquele de sua residência ou nacionalidade.  

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, quando a conduta não 

envolver treinamento ou viagem para país distinto daquele de 

sua residência ou nacionalidade, a pena será a correspondente 

ao delito consumado, diminuída de metade a dois terços.  

Art. 6º Receber, prover, oferecer, obter, guardar, 

manter em depósito, solicitar, investir, de qualquer modo, 

direta ou indiretamente, recursos, ativos, bens, direitos, 

valores ou serviços de qualquer natureza, para o planejamento, 

a preparação ou a execução dos crimes previstos nesta Lei:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferecer 

ou receber, obtiver, guardar, mantiver em depósito, solicitar, 

investir ou de qualquer modo contribuir para a obtenção de 
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ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de 

financiar, total ou parcialmente, pessoa, grupo de pessoas, 

associação, entidade, organização criminosa que tenha como 

atividade principal ou secundária, mesmo em caráter eventual, 

a prática dos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 7º Salvo quando for elementar da prática de 

qualquer crime previsto nesta Lei, se de algum deles resultar 

lesão corporal grave, aumenta-se a pena de um terço, se 

resultar morte, aumenta-se a pena da metade. 

Art. 8º Se da prática de qualquer crime previsto 

nesta Lei resultar dano ambiental, aumenta-se a pena de um 

terço.  

Art. 9º Os condenados a regime fechado cumprirão pena 

em estabelecimento penal de segurança máxima.  

Art. 10. Mesmo antes de iniciada a execução do crime 

de terrorismo, na hipótese do art. 5º desta Lei, aplicam-se as 

disposições do art. 15 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal.  

Art. 11. Para todos os efeitos legais, considera-se 

que os crimes previstos nesta Lei são praticados contra o 

interesse da União, cabendo à Polícia Federal a investigação 

criminal, em sede de inquérito policial, e à Justiça Federal o 

seu processamento e julgamento, nos termos do inciso IV do 

art. 109 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Fica a cargo do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República a 

coordenação dos trabalhos de prevenção e combate aos crimes 

previstos nesta Lei, enquanto não regulamentada pelo Poder 

Executivo.  

Art. 12. O juiz, de ofício, a requerimento do 

Ministério Público ou mediante representação do delegado de 

polícia, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, 

havendo indícios suficientes de crime previsto nesta Lei, 

poderá decretar, no curso da investigação ou da ação penal, 
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medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do 

investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas 

pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes 

previstos nesta Lei.  

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para 

preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 

qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 

dificuldade para sua manutenção.  

§ 2º O juiz determinará a liberação, total ou 

parcial, dos bens, direitos e valores quando comprovada a 

licitude de sua origem e destinação, mantendo-se a constrição 

dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à 

reparação dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, 

multas e custas decorrentes da infração penal.  

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o 

comparecimento pessoal do acusado ou de interposta pessoa a 

que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz determinar 

a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos 

ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.  

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias 

sobre bens, direitos ou valores para reparação do dano 

decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta 

Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.  

Art. 13. Quando as circunstâncias o aconselharem, o 

juiz, ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa física ou 

jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 

ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo 

de compromisso.  

Art. 14. A pessoa responsável pela administração dos 

bens:  

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que 

será satisfeita preferencialmente com o produto dos bens 

objeto da administração;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2016-G/2015 

II - prestará, por determinação judicial, informações 

periódicas da situação dos bens sob sua administração, bem 

como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 

reinvestimentos realizados.  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração 

dos bens serão levados ao conhecimento do Ministério Público, 

que requererá o que entender cabível.  

Art. 15. O juiz determinará, na hipótese de 

existência de tratado ou convenção internacional e por 

solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas 

assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de 

crimes descritos nesta Lei praticados no estrangeiro.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, 

independentemente de tratado ou convenção internacional, 

quando houver reciprocidade do governo do país da autoridade 

solicitante.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, 

direitos ou valores sujeitos a medidas assecuratórias por 

solicitação de autoridade estrangeira competente ou os 

recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre 

o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.  

Art. 16. Aplicam-se as disposições da Lei nº 12.850, 

de 2 agosto de 2013, para a investigação, processo e 

julgamento dos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 17. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, aos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 18. O inciso III do art. 1º da Lei nº 7.960, de 

21 de dezembro de 1989, passa a vigorar acrescido da seguinte 

alínea p:  

“Art. lº ................................  

................................................... 

III - ................................... 

          ................................................... 
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p) crimes previstos na Lei de 

Terrorismo.”(NR) 

Art. 19. O art. 1º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto 

de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 1º ................................ 

         .................................................... 

§ 2º ....................................  

         .................................................... 

II - às organizações terroristas, 

entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos.”(NR)  

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de agosto de 2015. 

 

 

 

EDUARDO CUNHA 

Presidente 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 101, de 2015 (PL nº 2.016, de 2015, 

na Casa de origem), que “Regulamenta o 

disposto no inciso XLIII do art. 5º da 

Constituição Federal, disciplinando o terrorismo, 

tratando de disposições investigatórias e 

processuais e reformulando o conceito de 

organização terrorista; e altera as Leis nºs 7.960, 

de 21 de dezembro de 1989, e 12.850, de 2 de 

agosto de 2013”.  

 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

 

Define crimes de terrorismo; trata de disposições 

investigatórias e processuais; altera a Lei nº 

7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 

10.446, de 8 de maio de 2002, e a Lei nº 12.850, 

de 2 de agosto de 2013; e revoga o art. 20 da Lei 

nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei define crimes de terrorismo, trata de disposições investigatórias e 

processuais, altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 10.446, de 8 de maio 

de 2002, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e revoga o art. 20 da Lei nº 7.170, de 14 

de dezembro de 1983. 

 

Terrorismo 

 

Art. 2º Atentar contra pessoa, mediante violência ou grave ameaça, motivado por 

extremismo político, intolerância religiosa, preconceito racial, étnico ou de gênero ou 

xenofobia, com objetivo de provocar pânico generalizado: 

Pena – reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos. 

§ 1º Considera-se terrorismo por extremismo político, para efeitos desta Lei, o ato 

que atentar gravemente contra a estabilidade do Estado Democrático, com o fim de subverter 

o funcionamento de suas instituições.  

§ 2º Equipara-se a ato terrorista a prática de qualquer das seguintes condutas, 

observada a disposição do caput: 

I – causar explosão, incêndio, inundação, desabamento ou desmoronamento ou 

usar gás tóxico, veneno ou agente químico, biológico, radiológico ou nuclear em prédio ou 

local de aglomeração ou circulação de pessoas; 

II – destruir, danificar ou apoderar-se de aeronave, embarcação ou trem de 

transporte de passageiros ou de carga, instalação de sistema de telecomunicações, de geração 

ou de distribuição de energia elétrica, porto, aeroporto, ferrovia, rodovia, estação ferroviária, 

metroviária ou rodoviária, hospital, casa de saúde, escola, estádio esportivo, instalação onde 

funcione serviço público essencial, instalação militar ou edifício público ou privado; 

III – interromper ou embaraçar o funcionamento de serviço telegráfico, telefônico, 

informático, telemático ou de informação de utilidade pública. 

 

Forma qualificada 

 

§ 3º Se resulta morte: 

Pena – reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. 

 

Aumento de pena 

 

§ 4º Aumenta-se a pena: 

I – de 1/3 (um terço), se o agente praticar o crime com auxílio, de qualquer 

espécie, de governo estrangeiro ou organização criminosa internacional; 

II – de 1/3 (um terço) à metade, se o crime for praticado contra: 

a) Presidente da República, Vice-Presidente da República, Presidente da Câmara 

dos Deputados, Presidente do Senado Federal ou Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

b) chefe de estado ou de governo estrangeiro; ou 

c) chefe  de   missão   diplomática   ou   consular   ou   de  organização 

intergovernamental. 

 

Recrutamento para o terrorismo 

 

Art. 3º Recrutar, aliciar, alistar, juntar, reunir, arregimentar ou de qualquer 

maneira organizar, facilitar ou aparelhar indivíduos para praticar ato de terrorismo: 
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Pena – reclusão, de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem integra organização terrorista ou 

fornece ou recebe treinamento com o propósito de praticar o crime previsto no art. 2º desta 

Lei. 

Apologia ao terrorismo 

 

Art. 4º Fazer, publicamente, apologia de ato de terrorismo ou de autor de ato 

terrorista: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

 

Financiamento do terrorismo 

 

Art. 5º Financiar, receber, prover, oferecer, obter, guardar, manter em depósito, 

solicitar ou investir recurso ou de qualquer modo contribuir, direta ou indiretamente, com 

indivíduo ou grupo, para obtenção de recurso, ativo, bem, direito, valor ou serviço de 

qualquer natureza, para o planejamento, a preparação ou a prática de crime previsto nesta Lei: 

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferece, recebe, obtém, guarda, 

mantém em depósito, solicita, investe ou de qualquer modo contribui para a obtenção de 

ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de financiar, total ou parcialmente, pessoa, 

grupo de pessoas, associação, entidade ou organização criminosa que tenha como atividade 

principal ou secundária, mesmo em caráter eventual, a prática de crime previsto nesta Lei. 

 

Cumprimento da pena 

 

Art. 6º O condenado  pelo  crime  previsto  no  art. 2º  desta  Lei  iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado, em estabelecimento penal de segurança máxima. 

Art. 7º O crime previsto no art. 2º desta Lei é inafiançável e insuscetível de graça 

ou anistia. 

 

Competência 

 

Art. 8º Para todos os efeitos, considera-se que os crimes previstos nesta Lei são 

praticados contra o interesse da União, cabendo à Justiça Federal o seu processamento e 

julgamento. 

 

Disposições gerais 

 

Art. 9º O inciso III do art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea “p”: 

“Art. 1º ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

III – .................................................................................................... 

............................................................................................................ 

p) crimes previstos na Lei de Terrorismo.” (NR) 

Art. 10. O art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 1º ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

VII – terrorismo. 
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.................................................................................................” (NR)  

Art. 11. O inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 2º ..................................................................................................... 

............................................................................................................ 

II – às organizações terroristas, reconhecidas segundo o direito 

internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, ou voltadas para a 

prática de atos de terrorismo legalmente definidos.” (NR) 

Art. 12. Revoga-se o art. 20 da Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de novembro de 2015. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°);   

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°);   

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único);   

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e 

esclarecimentos da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  
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§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas 

vias, uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos 

previstos no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

 

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados 

dos demais detentos.  

 

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da 

alínea i , com a seguinte redação:  

 

 "Art. 4º .................................................................................................  

 

 i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 

segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir 

imediatamente ordem de liberdade; "   

  

Art. 5º Em todas as comarcas e seções judiciárias haverá um plantão permanente 

de vinte e quatro horas do Poder Judiciário e do Ministério Público para apreciação dos 

pedidos de prisão temporária.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 21 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

J. Saulo Ramos  

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial 
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das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das 

seguintes infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha 

ou bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do 

produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 

em mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal a ser aplicado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html
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§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam 

ocorrer em território nacional.  

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 

ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 

Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 

Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 
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processo e julgamento e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter em cárcere 

privado, incendiar, depredar, provocar explosão, praticar atentado pessoal ou atos de 

terrorismo, por inconformismo político ou para obtenção de fundos destinados à manutenção 

de organizações políticas clandestinas ou subversivas.  

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.  

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena aumenta-se até o 

dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.  

 

Art. 21. Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou função pública, 

relativamente a planos, ações ou operações militares ou policiais contra rebeldes, insurretos 

ou revolucionários.  

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


